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Dólar cotado a R$ 3,945

CUSTO-PESO CUSTO-PESO CUSTO-PESO CUSTO-PESO CUSTO-VALOR GRIS

( km ) ( R$ / t ) ( R$ / Viagem ) ( US$ / t ) ( US$ / Viagem ) Alíq. (%) Alíq. (%)

1 a 50 128,11 3.202,68 32,47 811,77 0,30 0,30

51 a 100 135,78 3.394,46 34,42 860,38 0,30 0,30

101 a 150 143,45 3.586,24 36,36 908,99 0,30 0,30

151 a 200 151,12 3.778,01 38,30 957,60 0,30 0,30

201 a 250 158,79 3.969,79 40,25 1.006,21 0,30 0,30

251 a 300 166,46 4.161,57 42,19 1.054,82 0,40 0,30

301 a 350 174,13 4.353,35 44,14 1.103,43 0,40 0,30

351 a 400 181,81 4.545,13 46,08 1.152,04 0,40 0,30

401 a 450 189,48 4.736,90 48,03 1.200,64 0,40 0,30

451 a 500 197,15 4.928,68 49,97 1.249,25 0,40 0,30

501 a 550 204,82 5.120,46 51,91 1.297,86 0,60 0,30

551 a 600 212,49 5.312,24 53,86 1.346,47 0,60 0,30

601 a 650 220,16 5.504,01 55,80 1.395,08 0,60 0,30

651 a 700 227,83 5.695,79 57,75 1.443,69 0,60 0,30

701 a 750 235,50 5.887,57 59,69 1.492,30 0,60 0,30

751 a 800 243,17 6.079,35 61,64 1.540,91 0,60 0,30

801 a 850 250,84 6.271,12 63,58 1.589,52 0,60 0,30

851 a 900 258,52 6.462,90 65,53 1.638,13 0,60 0,30

901 a 950 266,19 6.654,68 67,47 1.686,74 0,60 0,30

951 a 1000 273,86 6.846,46 69,41 1.735,35 0,60 0,30

1001 a 1100 289,20 7.230,01 73,30 1.832,56 0,70 0,30

1101 a 1200 304,54 7.613,57 77,19 1.929,78 0,70 0,30

1201 a 1300 319,88 7.997,12 81,08 2.027,00 0,70 0,30

1301 a 1400 335,23 8.380,68 84,97 2.124,22 0,70 0,30

1401 a 1500 350,57 8.764,23 88,86 2.221,44 0,70 0,30

1501 a 1600 365,91 9.147,79 92,75 2.318,66 0,80 0,30

1601 a 1700 381,25 9.531,35 96,63 2.415,87 0,80 0,30

1701 a 1800 396,60 9.914,90 100,52 2.513,09 0,80 0,30

1801 a 1900 411,94 10.298,46 104,41 2.610,31 0,80 0,30

1901 a 2000 427,28 10.682,01 108,30 2.707,53 0,80 0,30

2001 a 2200 457,96 11.449,12 116,08 2.901,96 0,90 0,30

2201 a 2400 488,65 12.216,23 123,86 3.096,40 0,90 0,30

2401 a 2600 519,33 12.983,34 131,63 3.290,84 0,90 0,30

2601 a 2800 550,02 13.750,45 139,41 3.485,27 1,00 0,30

2801 a 3000 580,70 14.517,57 147,19 3.679,71 1,00 0,30

3001 a 3200 611,39 15.284,68 154,97 3.874,15 1,10 0,30

3201 a 3400 642,07 16.051,79 162,74 4.068,58 1,10 0,30

3401 a 3600 672,76 16.818,90 170,52 4.263,02 1,20 0,30

3601 a 3800 703,44 17.586,01 178,30 4.457,46 1,20 0,30

3801 a 4000 734,12 18.353,12 186,08 4.651,89 1,20 0,30

4001 a 4200 764,81 19.120,23 193,85 4.846,33 1,20 0,30

4201 a 4400 795,49 19.887,34 201,63 5.040,77 1,20 0,30

4401 a 4600 826,18 20.654,45 209,41 5.235,20 1,20 0,30

4601 a 4800 856,86 21.421,56 217,19 5.429,64 1,20 0,30

4801 a 5000 887,55 22.188,67 224,96 5.624,08 1,20 0,30

5001 a 5200 918,23 22.955,78 232,74 5.818,51 1,20 0,30

5201 a 5400 948,92 23.722,89 240,52 6.012,95 1,20 0,30

5401 a 5600 979,60 24.490,01 248,30 6.207,39 1,20 0,30

5601 a 5800 1.010,28 25.257,12 256,07 6.401,82 1,20 0,30

5801 a 6000 1.040,97 26.024,23 263,85 6.596,26 1,20 0,30

Obs: Os valores acima não contemplam: os impostos incidentes, pedágio e demais despesas de viagem e lucro.

          Despesas com o recinto alfandegário é de responsabilidade do embarcador, portanto não foram incluidas nesta tabela.

CLASSES DE PERCURSO
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TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS 
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NOTAS TÉCNICAS – CARGAS LOTAÇÃO INTERNACIONAL  

O transporte rodoviário de carga internacional possui características distintas 
dos outros tipos de transportes. A principal diferença está no trânsito 
aduaneiro nas fronteiras, tanto na ida e quanto na volta, além do trato cambial. 
Percebendo a dificuldade do setor para ter um referencial de custo para este 
tipo de operação, a DECOPE/NTC, sob supervisão da COMTRIN – Comissão 
Permanente de Transporte Internacional, elaborou uma planilha referencial 
para o transporte rodoviário de carga internacional para ser utilizado como 
indicador do setor. Os resultados refletem a estrutura de custos de uma 
empresa operando em um regime real, de acordo com as operações 
fronteiriças. A operação de transporte custeada contempla a exportação ou a 
importação de mercadorias entre os principais parceiros comerciais do Brasil. 
Desta forma a planilha referencial para transporte internacional, possui os 
seguintes componentes de custos: 
 
I.  Componentes de Custos Básicos 
 
1. Custo Peso (Retirada e Entrega da carga e Transferência) 
Valor expresso em Reais e DÓLAR por viagem e tonelada. O Dólar foi escolhido 
como opção de uma segunda moeda por ser comum aos vários países 
contemplados pela tabela. Os valores da tabela também variam em função da 
distância percorrida, e refere-se, não só aos custos de operação do transporte, 
bem como, as Despesas Administrativas e de Terminais (DAT).  
Forma de cobrança: conforme formato técnico (“layout”) da Planilha 
Referencial NTC de Custo de Transporte em Reais e DÓLAR / por viagem ou 
Reais e DÓLAR / tonelada por faixa de distância e rota.  
Valor mínimo de referência: Vide Planilha Referencial NTC de Custo. 
  
2. Custo Valor – Este componente é representado por percentual (%) sobre o 
valor da carga constante da Nota Fiscal e depende da distância a ser percorrida 
entre sua origem e destino. 
Destina-se a cobrir os custos com o seguro obrigatório RCTR-C e das instalações, 
além da administração deste e demais seguros, bem como as despesas com 
indenizações de mercadorias não cobertas por seguros (avarias de manuseio, 
violações, extravios, etc.) e os custos da mão-de-obra utilizada nestas 
atividades. 
Forma de cobrança: em percentual sobre o valor das mercadorias expresso 
na(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Valor mínimo de referência: Vide Planilha Referencial NTC 
 
3. Gerenciamento de Risco e Segurança (GRIS) - Representado por um 
percentual (%) sobre o valor da Nota Fiscal, independente da distância a ser 
percorrida (em substituição ao antigo Adicional de Emergência, ou ADEME), sua 
finalidade é cobrir os custos específicos decorrentes das medidas de combate 
ao roubo de cargas, notadamente as de prevenção de risco (segurança 
patrimonial de instalações, rastreamento de veículos, entre outros), redução 
de risco (ociosidade dos veículos determinada pela limitação do valor das 
mercadorias) e transferência de riscos (Seguro de RCF-DC), além dos custos de 
mão de obra aplicada a essas atividades. 
Forma de cobrança: percentual sobre o valor das mercadorias expresso na(s) 
Nota(s) Fiscal (is). 
Valor mínimo de referência: para notas fiscais até $ 28.000,00 o valor cobrado 
sugerido é de $ 84,00 e para valores acima de $ 28.000,00 sugere-se 0,3% sobre 
o valor da nota fiscal. 
 
II. Generalidades do Transporte 
As despesas com o recinto alfandegário não fazem parte desta tabela, nem na 
condição de Generalidades, por se tratarem de encargos relativos ao dono da 
carga (embarcador). Os custos do transporte rodoviário de carga decorrem 
diretamente do serviço de transporte. Entretanto, há diversas atividades 
inerentes à atividade principal e que não estão incluídas nos componentes de 
custos básicos (custo peso, custo valor e GRIS). Nestes casos, deve-se 
complementar os custos envolvidos através das generalidades, que são 
compostas dos seguintes itens: 
 
1. Estadia do Veículo - Todas as vezes que o tempo de imobilização do veículo 
for superior aos prazos estipulados pelo parágrafo 5º da lei 11.442 ou contrato, 

conforme o parágrafo 6º da mesma lei, deve-se cobrar uma taxa adicional para 
o ressarcimento deste tempo gasto a mais. 
Esta taxa tem como base o custo fixo do veículo e a mão de obra utilizada na 
operação. 
Forma de cobrança: valor por hora ou fração que exceda o tempo da franquia 
estipulada para retirada ou entrega da carga no cliente ou na fronteira 
(aduana). 
 
2. Taxa de Declaração de Trânsito Aduaneiro (DTA) - Na importação, a carga 
tem a opção de ser desembaraçada nas Estações Aduaneiras do Interior – EADI. 
Nesse caso, o transporte entre o porto de fronteira e a EADI é realizado em 
regime DTA, dentro de uma janela de tempo determinada pela Receita Federal, 
e o transportador assume a responsabilidade solidária perante a Receita 
Federal, inclusive dos impostos a serem recolhidos. Por todas estas razões o 
transportador deve ser remunerado por tal serviço. 
Forma de cobrança: percentual sobre o custo peso. 
 
3. Taxa para cargas Alimentícias (ANVISA) - Para as cargas que envolvam a sua 
liberação pela ANVISA, será cobrado um valor adicional por conta do período 
relativo a execução do mesmo, em percentual do custo peso. 
Forma de cobrança: percentual sobre o custo peso. 
 
4. Taxa Restrição ao Trânsito (TRT) - Destina-se a ressarcir o transportador 
pelos custos adicionais sempre que a coleta e/ou a entrega for realizada em 
Municípios que possuam algum tipo de restrição à circulação de veículos de 
transporte de carga e/ou à própria atividade de carga e descarga. Incluem-se 
nesta generalidade as restrições impostas nas cidades de São Paulo, Rio de 
Janeiro, Brasília, Salvador, Belo Horizonte e outras que vierem a adotar medidas 
semelhantes. 
Forma de cobrança: percentual sobre o custo peso. 
 
III. Serviços Adicionais 
Atividades extras que não são atribuições do serviço de transporte, mas que 
são solicitadas pelos clientes ou oferecidos pelas transportadoras como 
complemento, têm seu custo próprio e devem ser cobradas de forma 
complementar ao frete. As mais comuns são: 
 
1. Adicional de Urgência - Cobradas quando à solicitação de entregas e/ou 
coletas em prazos reduzidos ou fora do horário comercial. 
Forma de cobrança: porcentagem sobre o valor do custo peso. 
 
2. Taxa de Agendamento (Entregas agendadas) - Entregas com agendamento 
prévio geram custos adicionais com: controles paralelos, telefone, transmissão 
de fax e e-mails, uso de horários diferenciados e pessoal dedicado etc. Além 
disso, expõe a carga a maiores riscos, necessita a utilização de maior número 
de veículos e mão de obra, mais espaço no depósito, entre outros. 
Forma de cobrança: percentual sobre o valor do custo peso. 
 
Observação: Outras generalidades e serviços adicionais poderão ser 
incorporados a esta lista, conforme a demanda. 


